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Objetivos:  

 Objetivo geral 

 

O presente projeto objetiva caracterizar o direito à verdade e à memória como um direito 

fundamental implícito, identificando o papel das comissões da verdade na sua efetivação, além de 

investigar, dentro de uma perspectiva crítica, a consolidação, ou não, do direito à verdade e à memória 
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no sistema jurídico brasileiro, a partir da performance da Comissão Nacional da Verdade em 

comparação com a experiência sul-africana. 

 

 Objetivos específicos  

 

a) Conceituar o direito à verdade e à memória; 

b) Caracterizar o direito à verdade e à memória como um direito fundamental e demonstrar a 

sua fundamentalidade;  

c) Identificar os pilares da justiça de transição e a importância do direito à verdade e à memória; 

f) Avaliar a evolução da legislação comparada sobre o tema;  

g) Examinar as ações governamentais realizadas no direito comparado;  

h) Analisar criticamente a jurisprudência nacional e internacional sobre a temática; 

i) Refletir sobre os mecanismos de justiça transicional nos espaços brasileiro e sul-africano. 

 

Problema(s) 
 

A escolha do tema concernente ao direito à verdade e à memória no sistema jurídico brasileiro está 

relacionada com a atualidade e importância político-jurídica dessa discussão e com a necessidade de 

concretização desse direito, tanto para as vítimas, quanto para seus familiares e, principalmente, para a 

sociedade brasileira, tendo em vista a manutenção do sigilo dos arquivos da ditadura militar e a 

resistência do Estado brasileiro em esclarecer os fatos e as graves violações de direitos humanos 

perpetradas no referido período.  

 

As ditaduras militares marcaram a realidade sul-americana nas décadas de sessenta e setenta, violando 

ferozmente os direitos humanos através da adoção institucionalizada de práticas de tortura, homicídio, 

perseguição política, prisão arbitrária, ocultação de cadáver e desaparecimento forçado. Ao final desses 

regimes autoritários, adotaram-se formas semelhantes de transição política com a aprovação de leis de 

autoanistia.  

 

Após as respectivas redemocratizações, a maioria dos países superou os traumas do período ditatorial, 

instituindo comissões da verdade e responsabilizando os mandantes e executores dos crimes 

perpetrados.  
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O Brasil, entretanto, não seguiu esses passos. A Lei nº. 11.111/2005, revogada pela Lei nº. 

12.527/2011, constituía um dos principais entraves à abertura dos arquivos da ditadura militar e à plena 

redemocratização brasileira, uma vez que restringia por tempo indeterminado o acesso às informações 

de interesse público. A Comissão Nacional da Verdade, após inúmeras discussões travadas por 

membros do próprio governo no bojo do Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, foi 

finalmente criada através da Lei nº. 12.528/2011, mas ainda encontra sérios problemas na sua 

operacionalização.  

 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF nº. 153, ao decidir pela manutenção 

da interpretação ampla, geral e irrestrita da Lei da Anistia, abarcando como crimes políticos ou 

conexos, os crimes cometidos contra os direitos humanos, reforçou a preservação da violação à verdade 

histórica e à memória coletiva. 

 

Neste contexto, diante do atual cenário de franca violação ao direito fundamental à verdade e à 

memória, tanto no aspecto individual quanto coletivo, o presente projeto de pesquisa busca enfatizar a 

importância desse direito na justiça de transição, além de identificar a sua fundamentalidade 

constitucional.  

 

Destarte, objetiva-se analisar criticamente os trabalhos da comissão nacional da verdade, a fim de 

verificar se ela conseguiu efetivar no ordenamento jurídico brasileiro esse importante direito 

fundamental, bem como examinar, em perspectiva comparada, a atuação da comissão da verdade sul-

africana em favor dos pilares transicionais da verdade/memória e da justiça. 

Hipótese(s) 
 
O direito fundamental à verdade e à memória ainda encontra sérios entraves para sua plena efetivação 

no sistema jurídico brasileiro.  

 

A manutenção do sigilo dos arquivos da ditadura militar e a resistência do Estado em esclarecer os 

fatos e as graves violações de direitos humanos fundamentais perpetradas no referido período 

autocrático comprometem o pleno exercício desse direito.  

 

A sociedade brasileira precisa conhecer a sua história e preservar a sua memória para consolidar a 

justiça de transição. 
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A experiência transicional sul-africana pode oferecer elementos para a compreensão e reconstrução do 

processo de transição política brasileira.   

 
Resultado(s)  esperado(s) 

 

Elaborar indicadores sobre o trabalho realizado pelas comissões da verdade no Brasil e na experiência 

sul-africana. 

 

Estabelecer critérios comparativos de interpretação sobre a atividade realizada pelas comissões da 

verdade no Brasil e na experiência sul-africana. 

 

Organizar eventos científicos para debater os indicadores e os critérios comparativos identificados. 

 

Publicar obras e artigos científicos para expor à comunidade jurídica os resultados obtidos através da 

atividade de pesquisa.   
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